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Ler n".2.U33 de 21 de lunho de 2009.

Autoriza o Foder Executrvo lrilunicipal a ceÌebrar Convênro cCIrn o

Es'.ado de São Pa'.ilo. por intermédio da Secre-,ai'ia Estadual da

Educação. objetivando aplicação do SARESP nas escolas municipais

Claudéoo José ÊburneCI, Prefertc Municrpal de Bofeie, Comarca de

Poi'angaba. trstadc de Sãc Pauïc, nc usõ de suas atnbuições legais FAÇO SABER

que a Câmara Municioal âFrova e ele sanciona e promulga a seguinte Lei:

A.l-t "i' FÌca c Poder Executn,o Munrgpal autcrtzado a celebr:ar

Convênios e Tei-mcs de Aditivos ccm c Estadc de São Pauïo, pc; intei-i'riedic da

Secretaria Estadual da Educacão. nos termos do Decreto no 54.253. de 17 de abril

de 2009, objetivando a aplicação do Saresp nas escolas da rede municipar.

Art. 20 Frca einda o Poder Ëxecutrvc autcr"ízacc a tomar as providênoas
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Art 3* tsta Ler enÌrara ern vrgor *u CrL de sua publicação

Art. 4o Revogam-se as disposiçÕes em contrario.
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Êlon Carlos de Camátgo
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